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	Declaração de Autorização do Cônjuge para Afetação da Exploração Agrícola
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	Intervenção E.3.1 «Melhoria do desempenho das explorações agrícolas»





_________________________________________________________________________________________________________________, com o NIF _____________________, casado(a) segundo o regime de _____________________________ com  ________________________________________ ____________________________________________________, com o NIF _____________________ autoriza o seu cônjuge a afetar a exploração agrícola à concretização de um pedido de apoio, apresentado no âmbito do PEPAC Açores, Intervenção E.3.1 – Melhoria do desempenho das explorações agrícolas, pelo prazo e nas condições que resultam do termo de aceitação e das disposições legais em vigor.


__________________________________________________, ___/___/_____ 
	                     (Local)	









_________________________________________________________
(Assinatura com reconhecimento presencial ou notarial, ou assinatura digital)


	
	
	

	[image: ]               
	Fundo Europeu Agrícola de
Desenvolvimento Rural
	[image: ]
Governo dos Açores 








	[image: https://www.gpp.pt/images/PEPAC/logotipos/BarrasLogosPepacAcores/PEPAC_Acores_infra_Cofinanciado_cor.png]
	11-12-2025

	
	Página 1 de 1



image1.png




image3.jpeg




image2.png
E - Cofinanciado pela
Governo dos Acores Unido Europeia




image4.emf

image5.emf

